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edital nº 623/2013/6ª Controladoria/TCM
(Processo nº 140122009-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, à Senhora donatila 
do P. C. nogueira.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato nº 
15/2011, c/c o art. 3º, I, “a” do referido regimento, cita através 
do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo 
de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado, a Senhora donatila 
do P. C. nogueira – Ordenadora de Despesa da sesan/sesur, 
no período de junho, julho, agosto, setembro, outubro, 
novembro e dezembro do exercício financeiro de 2009, 
para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo nº 140122009-00, 
referente à prestação de contas daquela Secretaria, no referido 
exercício, sob pena de revelia.
Belém, 24 de junho de 2013.
Conselheiro Aloísio Chaves - Relator/6ª Controladoria/TCM
edital nº 624/2013/6ª Controladoria/TCM
(Processo nº 200916633-00 – Contas de gestão)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, o Senhor antônio 
nazaré elias Corrêa.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº 15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º, I, “b” do referido 
regimento, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do 
Estado, o Senhor antônio nazaré elias Corrêa, responsável 
pelas contas de gestão da Prefeitura Municipal de nova 
Timboteua, exercício financeiro de 2008, para que no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa 
nos autos do Processo nº 200916633-00, referente à prestação 
de contas de gestão daquela Prefeitura, no referido exercício, 
sob pena de revelia.
Belém, 24 de junho de 2013.
Conselheiro Aloísio Chaves - Relator/ 6ª Controladoria/TCM
edital nº 625/2013/6ª Controladoria/TCM
(Processo nº 500012008-00 – Contas de Governo)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, o Senhor antônio 
nazaré elias Corrêa.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº 15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º, I, “a” do referido 
regimento, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do 
Estado, o Senhor antônio nazaré elias Corrêa, responsável 
pelas contas de governo da Prefeitura Municipal denova 
Timboteua, no exercício financeiro de 2008, para que no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, apresente 
defesa nos autos do Processo nº 500012008-00, referente à 
prestação de contas de governo daquela Prefeitura, no referido 
exercício, sob pena de revelia.
Belém, 24 de junho de 2013.
Conselheiro Aloísio Chaves - Relator/ 6ª Controladoria/TCM
edital nº 626/2013/7ª Controladoria/TCM
(Processo nº 0730012011-00)
De Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, o Senhor raimundo 
freire noronha.
O Auditor Convocado do Tribunal de Contas dos Municípios 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução 
nº 10.249/TCM-PA, de 20 de dezembro de 2011 e Pela Portaria 
nº 0315/TCM-PA, de 14 de março de 2012, e com base no 
art. 95 do Regimento Interno desta Corte, com as alterações 
introduzidas pelo Ato nº 15/2011, de 06/10/2011, , c/c o 
art. 3º, I, “a” do referido regimento, cita através do presente 
Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) 
dias, no Diário Oficial do Estado, o Senhor raimundo freire 
noronha, responsável pelas contas de governo da Prefeitura 
Municipal de Santo Antônio do Tauá, exercício financeiro 
de 2011, para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
3ª publicação, apresente defesa nos autos do Processo nº 

0730012011-00, referente à prestação de contas de governo 
daquela Prefeitura, no referido exercício, sob pena de revelia, 
às supostas irregularidades constantes no relatório Técnico 
inicial nº 063/2013/7ª Controladoria/TCM-Pa.
Belém, 24 de junho de 2013.
José Alexandre Cunha Pessoa - Auditor Convocado/7ª 
Controladoria
edital nº 627/2013/7ª Controladoria/TCM
(Processo nº 0730012011-00)
De Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor raimundo 
freire noronha.
O Auditor Convocado do Tribunal de Contas dos Municípios 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução 
nº 10.249/TCM-PA, de 20 de dezembro de 2011 e Pela Portaria 
nº 0315/TCM-PA, de 14 de março de 2012, e com base no 
art. 95 do Regimento Interno desta Corte, com as alterações 
introduzidas pelo Ato nº 15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º, 
I, “b” do referido regimento, cita através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, o Senhor raimundo freire noronha, 
responsável pelas contas de gestão da Prefeitura Municipal 
de Santo Antônio do Tauá, exercício financeiro de 2011, 
para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo nº 0730012011-00, 
referente à prestação de contas de gestão daquela Prefeitura, 
no referido exercício, sob pena de revelia, às supostas 
irregularidades constantes no relatório Técnico inicial nº 
059/2013/7º controladoria/TCM-Pa.
Belém, 24 de junho de 2013.
José Alexandre Cunha Pessoa - Auditor Convocado/7ª 
Controladoria
Edital nº 628/2013/2ª Controladoria/TCM
(Processo nº 0200022011-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Sr. Odirvaldo 
avelar.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº 15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º, I, “b” do referido 
regimento, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do 
Estado, o Senhor Odirvaldo avelar, responsável pelas contas 
da Câmara Municipal de Cachoeira do arari, no exercício 
de 2011, para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
3ª publicação, apresente defesa nos autos do Processo nº 
0200022011-00, referente à prestação de contas daquela 
Câmara, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 24 de junho de 2013.
Conselheiro Cezar Colares - Relator/ 2ª Controladoria/TCM
edital nº 629/2013/3ª Controladoria/TCM
(Processo nº 1440012007-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Waldeth 
gomes da Costa.
O Conselheira do Tribunal de Contas dos Municípios usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, § 2º da 
Lei Complementar nº 25/94, c/c os arts. 119, V e 120, IV do 
Regimento Interno desta Corte, cita através do presente Edital, 
que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, 
no Diário Oficial do Estado, o Senhor Waldeth gomes da 
Costa, responsável pela Prefeitura Municipal de Tracuateua, 
no exercício de 2007, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da 3ª publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº 1440012007-00 – 3ª Controladoria/TCM, sob pena 
de revelia.
Belém, 24 de junho de 2013.
Conselheira Mara Lúcia - Relatora/3ª Controladoria/TCM
edital nº 630/2013/4ª Controladoria/TCM
(Processo nº 430012010-00 – Contas de governo)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor agnaldo 
Machado dos santos.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 95 do Regimento Interno desta Corte, com as alterações 
introduzidas pelo Ato nº 15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 
3º, I, “a” do referido regimento, cita através do presente Edital, 
que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, 
no Diário Oficial do Estado, o Senhor agnaldo Machado dos 
santos, responsável pelas contas de governo da Prefeitura 
Municipal de Maracanã, no exercício financeiro de 2010, 
para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo nº 430012010-
00, referente à prestação de contas de governo daquela 
Prefeitura, no referido exercício, sob pena de revelia, apresentar 
defesa às falhas apontadas no Relatório Inicial nº 126/2013 – 4º 
Controladoria/TCM, em especial às seguintes:
1- Divergências na execução financeira;

2- Descumprimento do inciso III do art. 77 do ADCT, visto que 
foi gasto em ações e serviços de saúde apenas 12,18% dos 
impostos arrecadados e transferidos;
3- Descumprimento do § 3º do art.77 do ADCT, visto que foi 
repassado ao Fundo Municipal de Saúde apenas 13,21% dos 
impostos arrecadados e transferidos;
4- Descumprimento do art. 19, II da LRF, visto que foi gasto com 
pessoal pelo município 70,14% da RCL;
5- Descumprimento do art. 20, III, “b” da LRF, visto que foi gasto 
com pessoal pelo poder executivo 68,37% da RCL.
Belém, 24 de junho de 2013.
Conselheiro Antônio José Guimarães - Relator/ 4ª Controladoria/
TCM
edital nº 631/2013/4ª Controladoria/TCM
(Processo nº 430012010-00 – Contas de gestão)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor agnaldo 
Machado dos santos.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 95 do Regimento Interno desta Corte, com as alterações 
introduzidas pelo Ato nº 15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º, 
I, “b” do referido regimento, cita através do presente Edital, 
que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, 
no Diário Oficial do Estado, o Senhor agnaldo Machado dos 
santos, responsável pelas contas de gestão da Prefeitura 
Municipal de Maracanã no exercício financeiro de 2010, para 
que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo nº 430012010-00, 
referente à prestação de contas de gestão daquela Prefeitura, 
no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 24 de junho de 2013.
Conselheiro Antônio José Guimarães - Relator/ 4ª Controladoria/
TCM
edital nº 632/2013/4ª Controladoria/TCM
(Processo nº 432242010-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, à Senhora Lucyene de 
fátima emim dos santos.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato nº 
15/2011, de 06/10/2011, cita através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, a Senhora Lucyene de fátima emim 
dos santos, responsável pelo fundo Municipal de saúde de 
Maracanã, no exercício financeiro de 2010, para que no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, apresente 
defesa, nos autos do Processo nº 432242010-00, referente à 
Prestação de Contas daquele Fundo, no referido exercício, sob 
pena de revelia.
Belém, 24 de junho de 2013.
Conselheiro Antônio José Guimarães - Relator/4ª Controladoria
edital nº 633/2013/4ª Controladoria/TCM
(Processo nº 432262010-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, à Senhora Maria 
eliana dos santos silva.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato nº 
15/2011, de 06/10/2011, cita através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, a Senhora Maria eliana dos santos 
silva, responsável pelo fundo Municipal de assistência 
social de Maracanã, no exercício financeiro de 2010, para 
que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, 
apresente defesa, nos autos do Processo nº 432262010-00, 
referente à Prestação de Contas daquele Fundo, no referido 
exercício, sob pena de revelia.
Belém, 24 de junho de 2013.
Conselheiro Antônio José Guimarães - Relator/4ª Controladoria
edital nº 634/2013/4ª Controladoria/TCM
(Processo nº 432302010-00)
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor gerson 
gomes Pinheiro.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato nº 
15/2011, de 06/10/2011, cita através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, o Senhor gerson gomes Pinheiro, 
responsável pelo fundo Municipal de educação de Maracanã, 
no exercício financeiro de 2010, para que no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa, nos 
autos do Processo nº 432302010-00, referente à Prestação de 
Contas daquele Fundo, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 24 de junho de 2013.
Conselheiro Antônio José Guimarães - Relator/4ª Controladoria


